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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE
Departamento Administrativo e Financeiro

Serviço Municipal Administrativo e de Recursos Humanos

Secção de Atendimento Taxas e Licenças

ALVARÁ N. 'nº do alvará'  
CONCESSÃO DE TERRENO NO CEMITÉRIO

  Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede

   No uso da competência que me foi conferida pelo despacho do Presidente da Câmara Municipal datado de 26 de outubro de 2009, ao abrigo do artigo 68º, n.2, alínea r) da Lei N. 169/99,na redação dada pela Lei nº 5-A/2002 de 11 de janeiro, nos termos do disposto no Artigo 36º do Regulamento do Cemitério Municipal e em cumprimento do despacho de 'data do alvará' concedo a 'nome', 'estado civil'  residente 'morada - sítio', o direito ao uso na aplicação a que è destinado e com sujeição às leis e regulamentos em vigor de um terreno no cemitério 'cemitério', medindo _________m2, destinado a ____________________«Destinado_a».
     Para que sirva de título ao concessionário e para todos os efeitos legais, passo o presente alvará, que assino e faço autenticar.

     Paços do Município, 'data atual - extenso'.
A Vice-Presidente da Câmara

Com competências delegadas,

____________________________________

(Maria Helena Teodósio)
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O Funcionário


___________________________
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